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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.819, DE 2000 
(DO SR. ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS) 

Altera o art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991 , para reduzir em cinqüenta por 
cento a contribuição previdenciária das associações comerciais e industriais. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(ART. 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11 ) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991 , 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 22 ........................................................ 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 11-A. A contribuição prevista no inciso I 
do caput deste artigo fica reduzida em cinqüenta por cento 
para as associações comerciais e industriais." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal , em seu art. 195, § 7°, prevê isenção 

da contribuição para a seguridade social das entidades beneficentes. Ao 

GER 31723004-2 IJUN/991 
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regulamentar a matéria, a Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991 , bem como a Lei 

nO 9.732, de 11 de dezembro de 1998, estabelecem que estão isentas aquelas 

entidades sem fins lucrativos que promovam a assistência social beneficente, 

inclusive educacional ou de saúde, a menores, idosos, portadores de deficiência 

ou pessoas carentes. 

Não há, portanto, previsão de isenção para as associações 

comerciais e industriais, em que pesem serem entidades sem fins lucrativos e 

que prestam relevante serviço em prol da comunidade, contribuindo para a 

criação de novos empregos e atuando na defesa dos interesses comunitários. 

Ao contribuírem com os mesmos percentuais das demais 

empresas com fins lucrativos, as associações comerciais e industriais têm o seu 

funcionamento significativamente onerado, haja vista que sobrevivem das 

contribuições de seus associados. 

Ante o exposto, estamos propondo uma redução de 50% no 

valor da contribuição previdenciária para estas entidades sem fins lucrativos, na 

certeza de que poderão atuar com melhor desenvoltura em benefício da 

sociedade. 

Tendo em vista a importância da matéria, contamos com o 

apoio dos Senhores Parlamentares para a aprovação deste nosso Projeto de Lei . 

Sala das Sessões, em ..2K de ,.......A,.........--~ de 2000. 

01081500.056 

GER 3 1723004-2 (JUN/99) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTULO II 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, 
de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes 
dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
e das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na 
forma da lei, incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou 
creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 
sem vínculo empregatício ~ 

b) a receita ou o faturamento; 
c) o lucro; 
* inciso I com redaçãu dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 15 12 1998. 
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, 

não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo 
regime geral de previdência social de que trata o art.201 ; 

* Inciso 11 com redação dada pela !:'menda Constitucional n° 20, de 
15 12 1998. 

UI - sobre a receita de concursos de prognósticos. 
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§ lO As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
destinadas à seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não 
integrando o orçamento da União. 

§ 2° A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada 
de forma integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social 
e assistência social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei 
de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos. 

§ 3° A pessoa juridica em débito com o sistema da seguridade 
social, corno estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público 
nem dele receber beneficios ou incentivos fiscais ou creditícios. 

§ 4° A Lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a 
manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no 
art.154, I. 

§ 5° Nenhum beneficio ou serviço da seguridade social poderá ser 
criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 

§ 6° As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser 
exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as 
houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, 
11I, b. 

§ 7° São isentas de contribuição para a seguridade social as 
entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências 
estabelecidas em lei. 

§ 8° O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o 
pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas 
atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, 
contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota 
sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos beneficios 
nos termos da lei . 

* § 8° com redação dada pela h:menda Constitucional n° 20, de 15 12 199R. 

§ 9° As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo 
poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da 
atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra. 

* § 9° acrescido pela Emenda Constitucional n° 20, de 15 12 1998. 
§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o 

sistema único de saúde e ações de assistência social da União para os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os 
Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. 

* § 10 acrescido pela Emenda Const itucional n° 20, de 15 12 1998. 

l 
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§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições 
socIaIs de que tratam os incisos I, "a", e II deste artigo, para débitos em 
montante superior ao fixado em lei complementar. 

* § // acrescido pela Emenda Constitucional nU 20, de J 5 /2 /998. 

......................................... ...... ............ ................................................................. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 
SEGURIDADE SOCIAL, INSTITUI PLANO 

, 

DE CUSTEIO, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TÍTULO VI 
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

CAPÍTULO IV 
DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade 
Social, além do disposto no art.23, é de: 

I - vinte por cento sobre ° total das remunerações pagas, devidas ou 
creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e 
trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o 
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos 
habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 
reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo 
à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do 
contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença 
normativa. 

* Inciso I com redação dada pela Lei nO 9.876, de 26 I I 1999. 

lL - para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58 da 
Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991 , e daqueles concedidos em razão do 
grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos 
ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, 
no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos : 

* Inciso fi com redação dada pela Lei n° 9. 732, de / I /2 1998. 

a) I % (um por cento) para as empresas em cuja atividade 
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade 
preponderante esse risco seja considerado médio; 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDl 

c) 30/0 (três por cento) para as empresas em cUJa atividade 
preponderante esse risco seja considerado grave. 

UI - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou 
creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes 
individuais que lhe prestem serviços; 

* Inciso 111 acrescido p ela IJei n° 9. 876, de 26 11 1999. 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de 
prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por 
cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. 

* Inciso IV acrescido pela IJei nO 9.876, de 26 11 1999. 

§ I ° No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, 
bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, 
financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades 
corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de 
arrendamento mercantil , cooperativas de crédito, empresas de seguros 
privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de 
crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das 
contribuições referidas neste artigo e no art.23 , é devida a contribuição 
adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo definida nos 
incisos I e lI! deste artigo. 

* § JD com redação dada pela Lei n ° 9. 876, de 26 1 I 1999. 

§ 2° Não integram a remuneração as parcelas de que trata o 69° do 
art.28. 

§ 3° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá 
alterar, com base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em 
inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se 
refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção 
de acidentes. 

§ 4° O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o 
Conselho Nacional da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às 
empresas que se util izem de empregados portadores de deficiências física, 
sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5° O disposto neste artigo não se aplica à pessoa física de que trata 
a alínea "a" do inciso V do art. 12 desta Lei. 

* § 5° com redação dada pela Lei n° 8.5-10, de 22 12 1992. 

§ 6° A contribuição empresarial da associação desportiva que 
mantém equipe de futebol profissional destinada à Seguridade Social, em 
substituição à prevista nos incisos I e I I deste artigo, corresponde a cinco por 
cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos desportivos de que 
participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 
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inclusive jogos internacionais, e de qualquer fonna de patrocínio, 
licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de 
transmissão de espetáculos desportivos. 

* §; 6° acrescido pela Lei n° 9.528, de 10 12 1997. 

§ 7° Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade 
de efetuar o desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos 
espetáculos desportivos e o respectivo recolhimento ao lnstituto Nacional do 
Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis após a realização do evento. 

* § r acrescido pela Lei n"9.528, de 1012 1997. 
§ 8° Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional infonnar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as 
receitas auferidas no evento, discriminando-as detalhadamente. 

* § 8° acrescido pela Lei n° 9.528, de 10 12 / 997. 

§ 9° No caso de a associação desportiva que mantém equipe de 
futebol profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de 
patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, 
propaganda e transmissão de espetáculos, esta última ficará com a 
responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da 
receita bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo 
estabelecido na alínea "b", inciso I, do art.30 desta Lei. 

* § 9° acrescido pela Lei n° 9. 528, de lO 12 1997. 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6° ao 9° às demais associações 
desportivas, que devem contribuir na fonna dos incisos I e 11 deste artigo e 
do art.23 desta Lei. 

* § 10 acrescido pela Lei n° 9.528, de 10 12 1997. 

§ 11. O disposto nos §§ 6° a 9° aplica-se à associação desportiva 
que mantém equipe de futebol profissional e que se organize na fonna da Lei 
nO 9.615, de 24 de março de 1998. 

* § /1 acrescido pela Lei n° 9.7 J J, de 20 J J 1998. 
Art. 23 . As contribuições a cargo da empresa provenientes do 

faturamento e do lucro, destinadas à Seguridade Social, além do disposto no 
art.22, são calculadas mediante a aplicação das seguintes alíquotas: 

I - 20/0 (dois por cento) sobre sua receita bruta, estabelecida segundo 
o disposto no § 1 ° do art. 1 do Decreto-lei nO 1.940, de 25 de maio de 1982, 
com a redação dada pelo art.22, do Decreto-lei n° 2.397, de 21 de dezembro 
de 1987, e alterações posteriores; 
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II - 100/0 (dez por cento) sobre o lucro líquido do período-base, 
antes da provisão para o Imposto de Renda, ajustado na forma do art.2 da Lei 
n° 8.034, de 12 de abril de 1990. 

§ I ° No caso das instituições citadas no § IOdo art.22 desta Lei, a 
alíquota da contribuição prevista no inciso II é de 150/0 (quinze por cento). 

] 8% pela Lei nO 9.249, de 26/1 2/1 995. 
§ 2° O disposto neste artigo não se aplica às pessoas de que trata o 

art.25 . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEI N° 9.732, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1998. 

ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS NS. 
8.212 E 8.213, AMBAS DE 24 DE JULHO DE 
1991 , DA LEI N° 9.317, DE 5 DE 
DEZEMBRO DE 1996, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a 
seguinte Lei : 

Art. 1 ° Os arts. 22 e 55 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991 , 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art.22 .. ...... ..... ........ .. .... .. .. .. .. .. ... ..... .. .. ..... ... .... .. ... ... .. .... .... ....... . 

II - para o financiamento do beneficio previsto nos arts . 57 e 
58 da Lei na 8.213, de 24 de julho de 1991 , e daqueles 
concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre 
o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do 
mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos : 

... .. .. ............ .. ..... ... ... .. .... ... .... .. .... .. .... ......... ........ .. ... ... .. .... ... "(NR) 

"Art.55 . ......... ..... ... ... ....... .. .. ...... ..... .. ........ .... ... ... .. ... .... ....... .. .... . 

III - promova, gratuitamente e em caráter exclusivo, a 
assistência social beneficente a pessoas carentes, em especial a 
crianças, adolescentes, idosos e portadores de deficiência ~ 
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§ 3° Para os fins deste artigo, entende-se por assistência social 
beneficente a prestação gratuita de beneficios e serviços a 
quem dela necessitar. 

§ 4° O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cancelará a 
isenção se verificado o descumprimento do disposto neste 
artigo. 

§ 5° Considera-se também de assistência social beneficente, 
para os fins deste artigo, a oferta e a efetiva prestação de 
serviços de pelo menos sessenta por cento ao Sistema Único 
de Saúde, nos termos do regulamento. " (NR) 

Art. 2° Os arts. 57 e 58 da Lei ne 8.213, de 24 de julho de 
1991 , passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art.57 . ........ ... ... .... ...... ... .... ..... .... ..... ..... ...... .. ..... ..... .. ..... .... ...... . . 

§ 6° O beneficio previsto neste artigo será financiado com os 
recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso 11 
do art. 22 da Lei ne 8.212, de 24 de julho de 1991 , cujas 
alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos 
percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a 
serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria 
especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de 
contribuição, respectivamente. 

§ 7° O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide 
exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às 
condições especiais referidas no caput. 

§ 8° Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado 
nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade 
ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da 
relação referida no art. 58 desta Lei . " (NR) 

"Art.58 . ..... .. .. .. ... .............. ... .. .. .... ... ... ........... ...... .... ........ ......... .. . 

§ I ° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos 
agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 
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técnico de condições ambientais do trabalho expedido por 
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho 
nos termos da legislação trabalhista. 

§ 2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão 
constar informação sobre a existência de tecnologia de 
proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do 
agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre 
a sua adoção pelo estabelecimento respectivo . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . "(N R) 

............................................................................................................................. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE lEI N° 3.819/00 

Nos termos do art. 119, caput , I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados , a Sra . Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de 

Emendas , a partir de 26 de março de 2001 , por cinco 

sessões. Esgotado o prazo , não foram apresentadas 

emendas ao projeto. 

Sala da Comissão , em 02 de Abril de 2001 . 

Gardene M. r dà~e Aguiar 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 


